
 

EDITAL RETIFICADO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022 

 

Edital de Pregão Presencial nº 020/2022  

Contratação de empresa para Prestação de Serviços 

Tipo de julgamento: menor preço unitário 

 

 

Edital de Pregão objetivando a CONTRATA-

ÇÃO DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA PARA 

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECO-

LHIMENTO DE TRIBUTOS E DEMAIS RE-

CEITAS PARA ESTE MUNICÍPIO DE PI-

NHEIRINHO DO VALE - RS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRINHO DO VALE, no uso de suas atri-

buições, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 9h, do dia 09 de janeiro de 2023, 

na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Pinheirinho do Vale, localizada na Rua Duque de Ca-

xias, se reunirão o pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela Portaria Municipal nº 014/2022, de 

11/01/2021, com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando a contra-

tação de empresa para o fornecimento dos serviços descritos nos itens abaixo processando-se essa 

licitação nos termos da Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002, e do Decreto Municipal nº 131/2020, 

com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93. O prazo de entrega dos envelopes da propos-

ta e documentação de habilitação: até às 8h30min do dia 09 de janeiro de 2023. 

 

1 - DO OBJETO:  

Constitui objeto da presente licitação, a contratação de instituição Bancária para a 

prestação de serviços de recolhimento de tributos e demais receitas municipais, com DAM, através de 

Boletos registrados com compensação Nacional, Padrão FEBRABAN, como banco centralizador e 

com prestação de contas por meio magnético de valores arrecadados e serviços de pagamento a forne-

cedores. 

 

2 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7 deste 

edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, 
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lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a 

seguinte inscrição: 

 

AO MUNICÍPIO DE PINHEIRINHO DO VALE 

EDITAL DE PREGÃO N.º 20/2022 

ENVELOPE N.º 01 - PROPOSTA  

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

----------------------------------------------------------------- 

AO MUNICÍPIO DE PINHEIRINHO DO VALE 

EDITAL DE PREGÃO N.º 20/2022 

ENVELOPE N.º 02 - DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, direta-

mente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que 

devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, 

no interesse da representada. 

3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de do-

cumento de identidade. 

3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá 

ser apresentada fora dos envelopes. 

3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou asseme-

lhado, deverá apresentar: 

a.1) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

a.2) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registra-

do; 

a.3) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade co-

mercial ou de sociedade por ações; 

a.4) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no 

caso de sociedade civil; 
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a.5) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direi-

tos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos ine-

rentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; 

a.6) registro comercial, se empresa individual. 

                          b) se representada por procurador, deverá apresentar: 

b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 

reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em 

especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procura-

ção, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou 

b.2) termo de credenciamento (conforme modelo no Anexo I deste Edital), outorgados 

pelos representantes legais do licitante, este com a firma do outorgante devidamente reconhecida em 

cartório, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para práti-

ca de todos os demais atos inerentes ao certame.  

Em ambos os casos (b.1 ou b.2), deverá ser acompanhado do ato de investidura do ou-

torgante como dirigente da empresa. É obrigatória a apresentação de documento de identidade.  

Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar 

acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 

Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pes-

soa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma 

invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é 

obrigatória a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 

4 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das lici-

tantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os 

envelopes nºs 01 - PROPOSTA e 02 - DOCUMENTAÇÃO. 

4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será 

aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 
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4.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão com-

provar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem 

como para a prática dos demais atos do certame. 

5 - PROPOSTA DE PREÇO: 

5.1 A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta) 

dias, deverá ser apresentada em folhas rubricadas, sendo a última datada e assinada pelo representante 

legal da empresa, bem como redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e 

deverá conter:  

5.1.1 Valor da tarifa por boleto liquidado, conforme descrição constante no objeto do 

presente edital. No preço proposto deverão estar incluídos todos os tributos, encargos socais, financei-

ros e trabalhistas, taxas e emolumentos, imprevisões e quaisquer outros ônus que porventura possam 

recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusi-

vamente da contratada. 

5.2 Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço unitá-

rio até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, tam-

bém em eventual contratação. 

Observação: Fica estabelecido o valor máximo de R$ 1,68 (um real e sessenta e 

oito centavos), para o objeto licitado. 

 

  6 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora 

da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subseqüentes, até a proclamação 

da vencedora. 

6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem 

anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, 

verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 

6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos 

itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, 
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em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da maior proposta classificada, até a proclama-

ção da vencedora. 

6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sor-

teio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a pala-

vra à licitante, obedecida a ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 

6.5.1. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 60 (sessenta segundos) para apresen-

tar nova proposta. 

6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

6.6.1. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a 0,01 (um centavo). 

6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente 

desistente às penalidades constantes no item 14 deste edital. 

6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, im-

plicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, conseqüentemente, no impedimento de apre-

sentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para 

efeito de ordenação das propostas. 

6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre 

a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro 

negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoei-

ro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor 

preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparan-

do-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito. 

6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. 

Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta tenha 

sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mer-

cado.  

6.13. Serão desclassificadas as propostas que: 



 

6 
 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos 

requisitos do item 5; 

b) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifesta-

mente inexeqüíveis. 

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar 

direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não 

for conflitante com o instrumento convocatório. 

6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas 

no edital. 

6.15. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem pre-

juízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na 

ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. 

6.16. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e 

quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de licitações 

deste Município, conforme subitem 15.2 deste edital. 

6.17. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data 

para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

    

7 - DA HABILITAÇÃO: 

7.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, dentro do EN-

VELOPE Nº 02, os seguintes documentos: 

7.1.1. Declaração (modelo ANEXO III), que atende ao disposto no artigo 7.°, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n.° 4.538-02; 

7.1.2. - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
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b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.1.2.1 – A licitante fica dispensada da apresentação dos documentos enumerados nas 

letras a, b, c ou d deste subitem (7.1.2), caso já tenha apresentado quando do credenciamento junto ao 

pregoeiro. 

7.1.3 - REGULARIDADE FISCAL: 

a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

b) prova de Regularidade (Certidão Conjunta) de Débitos Relativos a Tributos Fede-

rais e à Dívida Ativa da União); 

c) prova de regularidade dom a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

d) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS). 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

                       

7.1.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Autorização, Registro ou Inscrição da instituição licitante junto ao Banco Central 

do Brasil. 

                 

7.1.5 – LOCAL DE ATENDIMENTO:  

a) Possuir na sede do município, Posto de Atendimento Avançado ou Agência de fun-

cionamento. A comprovação se dará por Alvará de Localização e Funcionamento expedido pelo muni-

cípio de Pinheirinho do Vale – RS.  
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  7.2. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aque-

le período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 

8 - DA ADJUDICAÇÃO: 

8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar 

o menor preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

8.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a 

licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, 

assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante decla-

rada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que 

seja obtido preço melhor. 

8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a 

vencedora e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de in-

terpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará 

na decadência do direito de recorrer por parte da licitante. 

9 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

9.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a in-

tenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso. 

9.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como 

o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre 

as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, pro-

porcionando-se, a todas, vista imediata do processo. 

9.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na ses-

são pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou 

o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo 

subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver 

dado causa à demora. 

10. DOS PRAZOS: 
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10.1 Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 05 (cinco) di-

as, convocará a vencedora para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste edital. 

10.2 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e pelo mes-

mo período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

10.3 A vigência do Contrato será de até 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, sempre através da formalização de Termo 

Aditivo, até atingir o limite previsto no Inciso II, artigo 57 da Lei Federal nº. 8.666/93, podendo ser 

rescindido a qualquer tempo, ocorrendo alguma hipótese prevista nos artigos 78, 79 e 80 da Lei 

8666/93. 

11 - DO PAGAMENTO: 

  11.1 A instituição bancária vencedora debitará diariamente na Agência e Conta-

Corrente do Município de Pinheirinho do Vale o valor relativo ao total de documentos recebidos, en-

caminhando arquivo eletrônico de dados com os pagamentos efetuados (arquivo retorno) dos boletos.  

11.2 Serão processadas as retenções cabíveis nos termos da lei que regula a matéria. 

12 – DO REAJUSTE: 

12.1. O Valor do contrato poderá ser reajustado, após um ano de vigência, pelo índice 

acumulado da variação do IPCA-E, ou outro índice que vier a substituí-lo, mediante Termo Aditivo a 

ser firmado entre as partes, aplicando a variação dos últimos 12 (doze) meses. 

 

13 - DAS PENALIDADES: 

13.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão 

ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor do último 

lance ofertado; 

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  
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c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do di-

reito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor do 

último lance ofertado; 

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e 

sem prejuízo ao resultado: advertência; 

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03(três) dias, após os 

quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do 

contrato; 

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não 

adimplido do contrato; 

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Ad-

ministração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração 

de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 

13.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

13.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de li-

quidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

14.1 – As despesas decorrentes da aquisição de que trata este edital, correrão por conta 

de dotações orçamentárias do orçamento municipal vigente: 

Secretaria Municipal da Administração e Planejamento 

Projeto Atividade:2.007  

Dotação Orçamentária: 56  

Secretaria Municipal da Fazenda  

Projeto Atividade: 2.010  

Dotação Orçamentária: 83 

 

            14.2. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decor-

rentes de interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de PINHEIRINHO 

DO VALE, setor de licitações, sito a Rua Duque de Caxias, pelo telefone (55) 3792 – 1102 ou e-mail: 
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pinheirinhodovaleadm@gmail.com, preferencialmente, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da 

data marcada para recebimento dos envelopes. 

14.3. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente 

pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, setor de licitações. 

14.4. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 

realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automati-

camente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subseqüente ao ora fixado. 

14.5. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na do-

cumentação o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 

14.6. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão 

ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião por servidor 

da Prefeitura Municipal de Pinheirinho do Vale - RS ou, ainda, publicação em órgão da imprensa ofi-

cial. Os documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação da 

autenticidade de seus dados pela Administração. 

14.7. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666-93, sobre o valor inicial 

contratado. 

14.8. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

14.9. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, de-

vendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da 

Lei Federal nº 8.666-93). 

14.10. Fica eleito o Foro da Comarca de Frederico Westphalen - RS para dirimir 

quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 

qualquer, por mais privilegiado que seja.  

14.11 - Integra este Edital os seguintes ANEXOS:  

- Anexo I – Modelo de credenciamento específico.  

- Anexo II - Modelo de Proposta.  

- Anexo III - Modelo de declaração do art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal.;  

- Anexo IV – Minuta de Contrato. 
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          Pinheirinho do Vale - RS, 26 de dezembro de 2022. 

     

Nelbo Aldair Appel  

Prefeito Municipal 

 

Este edital se encontra examinado e aprovado  

por esta Assessoria Jurídica. 

Em ___-___-______. 

________________________ 

Assessor(a) Jurídico(a)        
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ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2022 

CREDENCIAMENTO ESPECÍFICO 

(Modelo) 

 

 

Pelo presente a empresa ..................................................., situada na ......................, CNPJ nº 

......................................, através de seu ......................................, outorga ao Sr. 

..........................................., RG n.º .........................................., amplos poderes para representá-la junto 

ao Município de Pinheirinho do Vale, no Pregão nº 20/2022, inclusive para interpor ou desistir de 

recursos, receber citações, intimações, responder administrativa e judicialmente por seus atos, formu-

lar ofertas e lances de preços e, enfim, praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome da pro-

ponente.  

 

 

 

 

 

 

----------------------------------------------------------------------- 

Local e Data 

 

----------------------------------------------------------------------- 

Assinatura do representante legal da licitante 

Carimbo do CNPJ da empresa 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2022 

 

À Prefeitura Municipal de Pinheirinho do Vale; 

Ref.: Pregão Presencial nº 20/2022, Processo Administrativo Licitatório nº 100/2022 

Apresentação de Proposta Comercial e de declarações 

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

FONE/FAX/ E-MAIL: 

 

Tem a presente a finalidade de apresentar-lhes a nossa proposta, nas condições estabelecidas no pro-

cesso licitatório em referência. Cumpre-nos informar-lhes que examinamos os documentos de licita-

ção, inteirando-nos dos mesmos, para a elaboração da presente proposta. 

Item Especificação 
Preço Unitário 

(R$) 

 

01 

Prestação de serviços de recolhimento de tributos e demais receitas muni-

cipais, com DAM, através de Boletos registrados com compensação Naci-

onal, Padrão FEBRABAN, como banco centralizador e com prestação de 

contas por meio magnético de valores arrecadados e serviços de pagamento 

a fornecedores 

 

 

1. Em consonância com os documentos licitatórios, declaramos: 

1.1 Que nos comprometemos de efetuar o objeto deste processo licitatório, nas condições exigidas no 

Edital e Anexo I – Relação de Itens com Valor de Referência; 

1.2 Que o prazo de validade da presente proposta comercial é de 60 (sessenta) dias; 

1.3 Que todas as despesas com a preparação e apresentação da presente proposta correrão unicamente 

por nossa conta; 

1.4 Que reconhecemos à Prefeitura Municipal de Pinheirinho do Vale o direito de aceitar ou rejeitar 

todas as propostas, sem que assista qualquer direito indenizatório às proponentes; 

1.5 Que a apresentação desta proposta considerou o pleno conhecimento das condições locais que 

servirão de base para a execução do objeto a ser contratado. 

1.6 Que no preço ofertado já estão incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e con-

tribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais.  

2. Cabe-nos declarar, ainda, sob as penalidades da lei: 

2.1 Que os dirigentes sócios e gerentes da empresa da qual somos representantes credenciados, não 

mantêm vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Pinheirinho do Vale. 

2.2 Que a empresa da qual somos representantes credenciados, não está sendo punida com suspensão 

temporária nem com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração. 

2.3 Que a empresa não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor (es) de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, se for o caso, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da Repú-

blica Federativa do Brasil. 
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___________________, ____ de _____________ de _______. 

 

___________________________________________________________ 

Denominação social ou carimbo com assinatura do representante legal 
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ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2022 

DECLARACÃO DO ART. 7º, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(Modelo) 

 

 

 

Declaro, sob as penas da lei, para fins desta licitação, que a empresa 

___________________________, cumpre com o disposto no inciso XXXIII, do artigo sétimo da 

Constituição Federal: “... proibição de trabalho noturno perigoso ou insalubre, aos menores de dezoito 

anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos”.  

Ressalva:  

( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.  

 

 

--------------------------------------------------- 

Local e Data 

 

___________________________________________________ 

 

Assinatura do representante legal da licitante 
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ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO  

 

Que entre si realizam, de um lado o Município de Pinheirinho do Vale, Estado do Rio Grande 

do Sul, Órgão de Direito Público, inscrito no CNPJ nº 92.411.099/0001-32, com Sede na Rua Duque 

de Caxias 223, cidade de Pinheirinho do Vale - RS, representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal 

NELBO ALDAIR APPEL, RG 6048805953, CPF 462.498.770-53, residente e domiciliado na Rua 

Ervino Breitenbach, nº 155, Centro, Pinheirinho do Vale – RS,  doravante denominado de CONTRA-

TANTE , e de outro lado a empresa ...................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

n.º ...................., com sede na .............., Centro,........., neste ato representado ................., residente e 

domiciliado na  Rua ............., ........, na cidade de ............, inscrito  no Cadastro de Pessoas Físicas sob 

o n.º .................., inscrito no Registro geral sob o n.º .......................,  doravante denominado de  

CONTRATADA, de comum acordo e amparado na Lei Federal n.º 8.666/93, com suas posteriores 

alterações, DECLARAM  pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, ter justo e Contra-

tado, entre si a prestação de serviços para o Município de Pinheirinho do Vale - RS, nas cláusulas e 

condições conforme segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, 

descrito na cláusula Segunda, regendo-se pela Lei Federal N.º 8.666/93 com suas alterações posterio-

res, Processo Administrativo Licitatório nº 100/2022, modalidade Pregão Presencial nº 20/2022, legis-

lação pertinente, Direito Público, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras das obrigações, res-

ponsabilidades das partes. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

Contratação de prestação de serviços de recolhimento de tributos e demais receitas municipais, com 

DAM, através de Boletos registrados com compensação Nacional, Padrão FEBRABAN, como banco 

centralizador e com prestação de contas por meio magnético de valores arrecadados e serviços de pa-

gamento a fornecedores. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

O CONTRATADO para a execução do objeto da Cláusula Segunda cobrará do Município o valor de 

R$ .......... (...........................) por Boleto. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS RETENÇÕES 

O município de Pinheirinho do Vale - RS, fará as retenções de acordo com a legislação vigente. 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste edital serão empenhadas na seguinte rubrica orçamentária: 56 e 83. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

A instituição bancária vencedora debitará diariamente na Agência e Conta-Corrente do Município de 

Pinheirinho do Vale o valor relativo ao total de documentos recebidos, encaminhando arquivo eletrô-

nico de dados com os pagamentos efetuados (arquivo retorno) dos boletos.  
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

O Valor do contrato será reajustado, após um ano de vigência, pelo índice acumulado da variação do 

IPCA-E, ou outro índice que vier a substituí-lo, mediante Termo Aditivo a ser firmado entre as partes, 

aplicando a variação dos últimos 12 meses. 

CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS 

A vigência do Contrato será de até 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorroga-

do por iguais e sucessivos períodos, sempre através da formalização de Termo Aditivo, até atingir o 

limite previsto no Inciso II, artigo 57 da Lei Federal nº. 8.666/93, podendo ser rescindido a qualquer 

tempo, ocorrendo alguma hipótese prevista nos artigos 78, 79 e 80 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

Das Obrigações e Responsabilidades: 

 

Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE: 

 

I.       Expedir normas e procedimentos de verificação e controle da consistência das 

informações relativas à arrecadação dos tributos municipais; 

II. Especificar o protocolo de comunicação a ser utilizada na transmissão eletrônica de dados; 

III. Estabelecer as especificações técnicas para a captura e envio das informações, conforme as 

condições estabelecidas no padrão FEBRABAN de código de barras; 

IV. Remunerar a  instituição bancária pelos serviços efetivamente prestados, mediante a              

apresentação de relatórios mensais determinados neste termo; 

V. Pôr à disposição dos contribuintes as informações necessárias para que estes possam 

efetuar seus pagamentos; 

VI. Entregar a instituição bancária: 

a) Recibo do arquivo enviado; 

b) Mensagem de aceitação/ rejeição do arquivo enviado. 

VII. Repassar até o quinto dia útil do mês subsequente o valor correspondente à prestação dos 

serviços, mediante o relatório mensal descrito no inciso XVII da Cláusula Sétima, vedada a dedução 

dos valores relativos às tarifas devidas pelos citados serviços em contas do Município de Pinheirinho do 

Vale  - RS. 

VIII. Determinar a qualquer momento, mediante prévia comunicação a instituição bancária, a 

realização de inspeções e levantamentos, inclusive nas agências integrantes da rede arrecadadora, para 

certificação dos procedimentos de processamento e repasse dos recursos arrecadados. 

IX. Através da Secretaria Municipal da Fazenda, poderá a qualquer tempo solicitar a alteração 

de rotinas operacionais previstas neste CONTRATO, mediante comunicação prévia a instituição 

bancária, desde que o interesse público assim recomendar. 

X. O Município poderá, a qualquer momento, modificar as condições iniciais do presente 

credenciamento e retornar, sem indenização os serviços desde que executados em desconformidade 

com os termos deste regulamento e do contrato, bem como aqueles que se revelarem insuficientes para 

o atendimento dos contribuintes municipais ou no interesse maior da administração. 

           

Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA: 

I. Receber tributos e demais receitas municipais somente através dos documentos de arrecadação 
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(DAM), aprovados pela Secretaria Municipal da Fazenda (SEFAZ), que estejam com todos os campos 

de informações obrigatórios devidamente preenchidos, sem emendas ou rasuras, por qualquer 

modalidade pela qual se processe o pagamento, nos termos deste CONTRATO; 

II. Arrecadar em toda sua rede de agências, postos bancários e outras representações, inclusive as 

que vierem a ser inauguradas, após a assinatura do presente CONTRATO; 

III. Apresentar ao Município, no ato da assinatura do presente CONTRATO, meios necessários à 

implementação da prestação de serviços ora contratados e os horários de funcionamento de cada 

unidade arrecadadora, mantendo tais condições durante todo o período de vigência do CONTRATO, 

sendo que a implementação de novas modalidades de pagamento deverá ser previamente aprovada 

pela SEFAZ; 

IV. Comunicar formalmente ao Município, com a maior brevidade possível, a ocorrência de 

avarias, danos, reparações ou modificações ocorridas no sistema de recolhimento da instituição 

bancária, que resultem em descontinuidade de arrecadação em modalidade de pagamento colocado à 

disposição do contribuinte, ou na modificação de qualquer processo que tenha reflexo nos serviços 

objetos do presente CONTRATO; 

V. A informação recebida nos Documentos de Arrecadação Municipal (DAM) será obtida pela 

leitura do código de barras ou pela digitação da respectiva representação numérica, ou por meio 

previamente aprovado pela SEFAZ; 

VI. A instituição bancária não poderá, em hipótese alguma, cobrar qualquer taxa ou tarifa do 

contribuinte e/ou devedor, pela recepção, processamento e pagamento de suas obrigações; 

VII. Autenticar o DAM, em todas as suas vias, ou emitir um recibo da recepção do pagamento, 

contendo o número de autenticação caixa ou código de transação, valor e data de pagamento, além da 

representação numérica do código de barras. Para os recebimentos realizados através de “home/office 

banking”, “internet” ou qualquer outra modalidade de autoatendimento, o comprovante de 

pagamento deverá ser previamente aprovado pela SEFAZ; 

VIII. Manter os DAM arquivados por um período de 180 (cento e oitenta dias) dias; 

IX. Enviar ao Município, até as 09h00min (nove) horas do dia seguinte, arquivo com o total 

das transações do dia anterior, sendo que o valor total da arrecadação deverá ser o mesmo do valor 

transmitido pelo Sistema de Pagamento Brasileiro (SPB); 

X. Efetuar o repasse do produto da arrecadação de tributos e demais receitas estaduais, através do 

Sistema de Pagamentos Brasileiro – SPB, enviando, ao mesmo tempo, uma mensagem eletrônica, até 

às 09h00min horas do dia útil subsequente à data de arrecadação, a crédito da conta informada pela 

Secretaria da Fazenda; 

XI. Em caso de incorreção de dados, remeter as informações regularizadas no prazo de 01 (um) dia 

útil, contado a partir do horário de recebimento da comunicação de rejeição, sem prejuízo das 

penalidades previstas no contrato; 

XII. Cumprir as normas estabelecidas na legislação específica do Município, bem como nos 

instrumentos normativos que vierem a ser publicados para regular o procedimento concernente aos 

serviços de arrecadação objeto deste CONTRATO, o que dependerá de prévia ciência das partes, por 

escrito; 

XIII. Apresentar mensalmente ao Município documento com a discriminação dos serviços 

prestados, constando a quantidade, a modalidade de recebimento dos documentos e demais 

informações que se fizerem necessárias à apuração da prestação dos serviços; 
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XIV. Fornecer ao Município, sempre que solicitadas, certidões negativas de encargos trabalhistas, 

fiscais e previdenciários; 

XV. Disponibilizar ao Município os documentos e as informações necessárias para a verificação 

dos procedimentos de arrecadação, ficando a instituição bancária  obrigada a resolver eventual 

irregularidade, inclusive reprocessando a informação contida nos arquivos auditados, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias; 

XVI. Manter as informações de transmissão de arrecadação em meio eletrônico por um período 

mínimo de 05 (cinco) anos; 

XVII. Apresentar relatório mensal indicando o número de atendimento de arrecadação e a forma do 

recolhimento (guichê, internet, etc.), para autorização do pagamento das tarifas pelo Município; 

XVIII. Informar os números para contato telefônico com as centrais de apoio aos serviços de 

transmissão dos arquivos de retorno, bem como os endereços eletrônicos também utilizados pelas 

mesmas, e ainda atualizá-los sempre que houver modificações destes; 

XIX. Assumir a responsabilidade pelos atos praticados por seus funcionários, agentes, assessores, 

representantes e qualquer pessoa vinculada a sua instituição no cumprimento do presente Termo que 

venham em prejuízo dos interesses do Município; 

XX. A instituição bancária repassará o produto da arrecadação nos prazos definidos a seguir: 

a) No 1° dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados no guichê, e forma 

de pagamento em dinheiro; 

b) No 2º dia útil a data do recebimento para a data do recebimento para os documentos 

arrecadados no guichê, e forma de pagamento em cheque; 

c) No 1º dia após a data do recebimento para os documentos arrecadados no Autoatendimento e 

na Internet; 

d) No 2 º dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados na Rede Lotérica, e 

forma de pagamento em dinheiro; 

e) No 3 º dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados na Rede Lotérica, e 

forma de pagamento em cheque; 

f) No 2º dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados no Correspondente 

Bancário. 

g) Envio dos arquivos de retorno relativos aos recolhimentos realizados pela instituição até 05 

(cinco) dias corridos a contar da data do mesmo, bem como reenvio em até 03 (três) dias corridos 

sempre que solicitado pela contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA INEXECUÇÃO E ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

I - A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em casos de rescisão contratual ou 

alteração que são previstas na Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

II - Nenhuma modificação poderá ser introduzida no presente instrumento, sem o consentimento pré-

vio do Município, mediante acordo escrito, obedecendo aos limites legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

Este contrato poderá ser rescindido: 

a) Por ato unilateral da Administração, nos casos do Inciso I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal 

8.666 de 21 de junho de 1993, 
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b) Por mútuo acordo ou conveniência Administrativa, recebendo a contratada somente pelo valor dos 

serviços efetivamente realizados, não lhe sendo devido outro a título de indenização ou qualquer 

outro título, no presente ou futuramente, sob qualquer alegação ou fundamento, 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

 

I - A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos 

prejuízos causados à Administração, bem como as assunções de serviços pela CONTRATANTE na 

forma que a mesma determinar. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

O CONTRATADO não cumprindo as obrigações assumidas neste documento ou os preceitos legais, 

sofrerá as seguintes penalidades. 

I - Advertência. 

II - Multa de 5% sobre o valor do contrato por dia de atraso na execução do objeto contratado, salvo 

justificativa aceita pelo Município. 

III - Suspensão do direito de contratar pelo período de 02 (dois) anos. 

IV - Declaração de Indoneidade 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

I - O presente contrato não será, de nenhuma forma, fundamento para a constituição de vínculo traba-

lhista, entre a Município e a Contratada, ou que este venha a contratar em seu nome. 

II - O Município se reserva o direito de reduzir o período de prestação dos serviços de acordo com a 

conveniência administrativa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução do presente objeto contratual que não possam 

serem dirimidos pela intermediação Administrativa, fica eleito o Foro de Comarca de Frederico Wes-

tphalen – RS, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que se apresente. 

E, por estarem desta forma justos e contratados, firmam o presente com duas testemunhas, em 03 vias 

de igual teor e forma sem emendas e entrelinhas para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Pinheirinho do Vale – RS,  ..... de .......... de 2022. 

 

 

 

 

NELBO ALDAIR APPEL 

PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

 

CONTRATADA 

 

 

 

De acordo em data supra. 

Assessoria Jurídica. 


